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Resumo: O artigo discute diversos aspectos do controle interno como a auto-
avaliação, a responsabilidades pela organização, entre outros. 
 
 
 
"A sociedade tem o direito de exigir contas a qualquer agente público de 
sua administração”. 
(Artigo 15 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 
02 de outubro de 1789) 
 
 
 
1. A ação de controle 

 
A invocação do artigo 15 da Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão tem sentido emblemático, porque se insere na 
fase moderna da organização política do Estado em forma de 
república, inaugurada com a Revolução Francesa. 

 
O dever de prestar contas, de todos quantos administrem bens 

públicos em nome dos demais cidadãos decorre do princípio 
republicano (de rés publicae), predominante em nossa Carta Maior. 

 
Para que possam prestar contas sem receios, os 

administradores devem estar bem informados sobre os atos e fatos 
de sua administração. Devem, igualmente, prover os meios para que 
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a sociedade faça o acompanhamento da gestão e a tomada de 
contas, quando necessário, através dos meios institucionais. 

 
Ao complexo de atividades relacionadas com o 

acompanhamento dos atos e fatos da administração, organizado 
para assegurar sucesso na realização de seus fins, designa-se ação de 
controle. 

 
2. Administração e controle 

 
Para melhor entender e situar a importância da função de 

controle, torna-se necessário fazer uma digressão conceitual e 
lembrar os fundamentos que orientam a atividade de administração. 

 
A Administração de uma entidade deve estar estruturada e 

organizada de acordo com princípios científicos aplicáveis às 
funções básicas que a compõem, para melhor realizar os seus planos 
e alcançar os objetivos que constituem a razão da sua existência. 

 
Segundo os clássicos Henri Taylor e Frederico Fayol, a 

administração deve atender, particularmente, aos princípios de 
organização, planejamento, comando e controle. 

 
O controle constitui um dos princípios basilares da 

administração, de tal forma que a inexistência dessa função ou as 
deficiências que apresentar têm reflexos diretos e negativos com a 
mesma intensidade nas demais funções (organização, planejamento 
e comando), decretando invariavelmente a frustração parcial ou 
total dos seus objetivos. Os resultados medíocres ou desastrosos na 
administração pública ou privada têm sempre como responsáveis as 
falhas_do controle, de igual forma como o sucesso repousa 
fundamentalmente na sua eficiência. 

 
É bom administrador aquele que sabe tirar proveito do 

controle, pois através dele obtém informações sobre o plano 
organizacional, quanto à sua dinâmica e eficácia; sobre a execução 
dos projetos e atividades, se está de conformidade, ou não, com o 
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planejamento; sobre o comportamento dos agentes e promotores da 
execução de projetos e de atividades e do seu grau de adesão às 
políticas da Administração; sobre o comportamento da ação 
executiva e do nível de consecução das metas estabelecidas; e sobre 
os resultados obtidos, em confronto com as metas planejadas. 

 
3. O sistema de controle 
 

Na Administração Pública brasileira, a modernização do 
sistema de controle veio com a denominada Reforma 
Administrativa, introduzida pela Constituição de 1967 e 
designadamente através do Decreto-Lei n° 200, de 20 de fevereiro do 
mesmo ano. 

 
O novo modelo permitiu, desde então, a utilização da prática 

de acompanhamento dos atos de gestão e de administração de forma 
mais ágil, abandonando-se o modelo superado, que, embora 
minudente, preocupava-se mais com o aspecto formal, revelando-se, 
por isso, ineficaz e viciado. 

 
Passou-se a adotar, então, o processo de auditorias financeiras 

e orçamentarias. 
 
Hoje o controle encontra-se num estágio ainda mais avançado 

e estrutura-se, basicamente, sobre princípios de comprovada 
eficiência. Espelha-se nos modelos aplicados aos grandes 
conglomerados empresariais do mundo desenvolvido. 

 
Do modo como vem delineado, particularmente nos 
artigos 70 a 75 da Constituição Federal, sua ação 
ambivalente faz com que um dos seus 
desdobramentos - o controle interno - se confunda 
com a própria administração, pois deve servir aos 
objetivos que lhes são próprios, convergentes a 
propiciar a eficaz aplicação dos recursos públicos, 
atendendo aos melhores padrões de eficiência e de 
economicidade. 
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Nessa condição, presta apoio ao outro segmento – o controle 
externo -, atribuído ao Poder Legislativo, que o exerce com auxílio 
do Tribunal de Contas. Integrados - controle interno, controle 
externo e administração -, cumpre-lhes promover a realização do 
bem público, para permitir a obtenção do resultado máximo, com o 
mínimo de recursos, sem desvios e desperdícios. A interação de 
ambos é que forma o denominado sistema de controle, que tem por 
fim, em outros termos: 

 
 assegurar eficácia, eficiência e economicidade na 

administração e aplicação dos recursos públicos; 
 evitar desvios, perdas e desperdícios; 
 garantir o cumprimento das normas técnicas, 

administrativas e legais; 
 identificar erros, fraudes e seus agentes; 
 preservar a integridade patrimonial; 
 propiciar informações para a tomada de decisões. 

 
Mas, se incumbe ao controle assegurar eficácia e 
eficiência à Administração Pública, importa que ele 
próprio seja eficaz e eficiente. 
 

4. Controle interno 
 

O controle interno, como foi visto, faz parte do plano de 
organização da Administração e tem os mesmos objetivos. Ocupa-se 
essencialmente com o processamento de informações que 
retroalimentem a função de comando, concorrendo para a correta 
tomada de decisões; coexiste com as demais funções da 
Administração e com elas, por vezes, se confunde, sendo cada qual 
indispensável para o funcionamento do sistema que formam, de tal 
maneira que a falha em uma delas pode embaraçar o funcionamento 
de todo o conjunto. 

 
O controle interno tem expressão funcional e sua ação não 

admite concentração puramente orgânica. 
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Embora não haja unanimidade na identificação de suas 
funções básicas, as mais frequentemente mencionadas são as que 
seguem: 

 
 organização (administrativa, jurídica e técnica); 
 procedimentos e métodos; 
 informações (planejamento, orçamento, contabilidade, 

estatística e informatização); 
 recursos humanos; 
 auto-avaliação. 

 
O sistema de controle interno se constitui na alma do plano de 

organização de qualquer entidade, fundamentalmente compromet-
ido com a realização dos objetivos da própria Administração, os 
quais constituem a razão de sua existência.  

 
Segundo o disposto no artigo 74 da Constituição Federal, deve 

ter atuação sistêmica e integrada, nos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, para o fim de 
 
 avaliar o cumprimento de metas e a execução dos progra-

mas governamentais e orçamentários; 
 comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gestão, 

quanto à eficiência e eficácia; 
 exercer o controle das obrigações, direitos e haveres; 
 apoiar o controle externo. 

 
5. Auto-avaliação do controle interno 
 

Uma das funções do Controle Interno é a avaliação de sua 
própria atividade. 

 
Sabendo-se que suas funções convivem na Administração com 

todas as demais funções, resulta que se encontra presente em cada 
desdobramento da organização. Evidencia-se, por exemplo, na 
atividade de triagem de ingresso e saída de pessoas, veículos, bens e 
mercadorias; no acompanhamento das condições de qualidade dos 
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serviços e dos produtos; na feitura de estatísticas; na contabilização 
física e financeira; nos registros dos recursos humanos e dos 
correspondentes dados cadastrais, funcionais e financeiros. 

 
A supervisão das atividades de controle interno compete à 

função de Comando, que dele necessita para bem administrar. 
Importa-lhe, por isso, preservar seu funcionamento com eficiência. 

 
O tamanho e a complexidade das organizações modernas, 

porém, têm dificultado e, por vezes, impossibilitado a supervisão 
direta de todas as operações por parte dos dirigentes superiores, 
obrigando-os a delegar parte dessas funções a outros profissionais. 
Estes, com a devida independência, coletam dados estratégicos, 
analisam-nos e colocam à disposição da direçâo as informações 
finais sobre o comportamento operacional da entidade. 

 
Essa atividade é organicamente concentrada na unidade de 

avaliação do controle interno, constituindo-se em desdobramento 
da Administração Superior. Penetra em toda a organização para 
identificar possíveis falhas, desvios, debilidades ou deficiências, 
objetivando retroalimentar o comando com informações que lhe 
permitam tomar decisões corretas que indiquem a necessidade de 
intervir para alterar o curso da ação e modificar as políticas 
administrativas, ou recomendem a sua manutenção. Em outros 
termos, compete-lhe: 

 
 prestar informações permanentes à Administração Superior 

sobre todas as áreas relacionadas com o controle, seja 
contábil, administrativo, operacional ou Jurídico; 

 preservar os interesses da organização contra ilegalidades, 
erros ou outras irregularidades; 

 velar para a realização das metas pretendidas; 
 recomendar os ajustes necessários com vistas à eficiência 

operacional. 
 
6. A Responsabilidade pela organização do controle interno 
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A organização do sistema de controle interno e o seu 
funcionamento eficiente são da inteira responsabilidade do 
Administrador, como corolário do dever de bem administrar e de 
prestar contas. 

 
Como foi visto, incumbe ao Administrador, primeiramente, 

gerir o patrimônio e os recursos a ele confiados com proficiência, 
sem desperdícios e desvios; em segundo lugar, cumpre-lhe manter 
condições para demonstrar a prática da boa administração e permitir 
a verificação, por parte dos órgãos de controle externo, de que agiu 
com correção e competência. 

 
Uma vez organizado o controle interno, há que mantê-lo sob 

permanente vigilância e avaliação, pois se sabe que as falhas de seu 
funcionamento trazem reflexos inevitáveis nos resultados da 
administração, podendo comprometê-la irremediavelmente. 

 
O Prefeito é o Administrador Geral do Município. Portanto, a 

ele incumbe velar pelo bom funcionamento do controle interno, que, 
bem compreendido, poderá se tomar no mais importante aliado de 
sua administração. 

 
Se não bastasse essa indicação de senso administrativo, todo 

um complexo legal está constrangendo os administradores públicos - 
particularmente os Prefeitos Municipais - a se preocuparem com o 
próprio sistema de controle. 

 
Veja-se primeiramente a Constituição Federal, na qual, 

segundo o disposto no artigo 31, nos municípios restou atribuído ao 
Poder Executivo o comando e, em consequência, as 
responsabilidades relacionadas com o sistema de controle interno, 
na forma que a lei ordinária estabelecer. 

 
Na União e nos Estados, compete aos respectivos Poderes 

(Legislativo, Executivo e Judiciário) manter esse mesmo sistema, de 
forma integrada (v. CF, artigos 70 e 74; e CE, artigo 45). 
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As falhas originadas de deficiências ou da ausência das 
funções relacionadas com os sistemas de controle interno, que 
embaracem a realização das suas finalidades, poderão sempre ser 
levadas a responsabilidade dos respectivos administradores, na 
apreciação e julgamento das suas contas pelos órgãos de controle a 
que estão sujeitos: corporações legislativas, Tribunal de Contas, 
Ministério Público ou Judiciário. 

 
O Poder Legislativo e o Tribunal de Contas constituem órgãos 

de ação permanente de controle externo, com funções deferidas pela 
Constituição Federal, de conformidade com o disposto nos artigos 
31; e pelo artigo 39 da Constituição Estadual; como, também, pela 
Lei Orgânica de cada Município. 

 
Mas, há, também, a ação de controle eventual, que pode ser 

desencadeada pelos cidadãos ou por seus representantes, através da 
denominada ação de controle de cidadania, cujos instrumentos são 
a Ação Popular e Ação Civil Pública – MP. 

 
Através da ação popular, prevista no artigo 5° da Constituição 

Federal, inciso LXXIII e na Lei n° 4,717, de 29.06.65, qualquer 
cidadão é parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de 
nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou de entidade de 
que o Estado participe. 

 
A ação civil pública, deriva de função relevante atribuída ao 

Ministério Público pela Constituição Federal, em seu artigo 129, 
inciso III II, c, ao qual incumbe "promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do património público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos”. 

 
Poderiam ser mencionadas ainda outras formas secundárias de 

ações administrativas ou judiciais erigidas para responsabilizar e 
penalizar os Administradores Públicos, que servem, tanto quanto as 
demais, para compeli-los a se preocuparem com o próprio controle, 
ou seja, o controle interno de sua administração. Entre estas estão 
as previstas no Decreto-Lei n° 201, de 27.02.67, na Lei n° 8.429, de 
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02.06.92, e na Lei Complementar n° 101, de 24.05.00. Desta Lei, 
interessa transcrever o §1° do artigo 1°: 

 
 

 
§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a 
ação planejada e transparente, em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrío das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que 
tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscríção em Restos a Pagar. 
Importa, acima de tudo, que seja adequadamente 
compreendida a função do controle interno, em toda 
a sua extensão e essência, também como instrumento 
eficaz e indispensável à boa administração, capaz de 
assegurar a efetivação de seus objetivos, que se 
resumem no atendimento do interesse social e na 
realização do bem público. 
 

A adequada organização do sistema de controle Interno no 
âmbito da Administração Pública e a preservação do seu 
funcionamento eficiente resultarão, por certo, em êxitos quanto à 
eficácia, eficiência e economicidade dos atos de gestão, ao mesmo 
tempo que servirão para prevenir a ocorrência de irregularidades, 
desvios e perdas de recursos públicos. 

 
Evitará, ao mesmo tempo, a penalização dos administradores. 
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